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RELATÓRIO N° 06/2019

Rd.

Ofício n. 09/2019

A sua Excelência o Senhor

Antônio Astésio Tavares

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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Senhor Presidente,

Em atendimento aos preceitos contidos no parágraftPumccTdo art. 143 do 
Regimento Interno desta Casa, segundo os quais “o vereador requisitante, no prazo de 15 dias 
após o recebimento dos documentos/informações, apresentará relatório sucinto para leitura 
em plenário, das conclusões abstraídas dos referidos documentos ", passo a relatar o que segue, 
abaixo:

Por meio do Requerimento n. 03/2019, esta vereadora subscritora juntamente com os 
colegas Josc Segundo Faria. José Wellington da Silva e. Magno Manoel Lopes, solicitaram ao 
prefeito municipal cópia de documentos/informações complementares acerca das Secretarias 
Adjuntas, cargos e vagas que se pretende criar no âmbito da Administração, através dos Projetos 
de Leis Complementares ns. 01 e 02/2019.

O prefeito municipal encaminhou as informações/documentação complementares poi 
meio do Ofício n. 124/2019.

Ocorre que, na última sexta-feira, foi noticiado pela Imprensa falada e escrita, a 
RH fIRADA dos referidos Projetos de Leis Complementares 0 1 e 02/2019. de forma uue houve 
a PERL) A DO OBJETO tanto dos Projetos quanto dos relatórios acerca dos puestion ani em os 
apontados por estes vereadores subscritores, sugerindo, assim, o arquivamento da 
documentação.

E, em síntese, o Relatório que apresento para as providências do parágrafo único do 
artigo 143 do Regimento Interno.

Piumhi/MG. 03 de maio de 2019.

Vereadora -  Legislatura 2017/2020
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JOSE WELlflNGTON DA SILVA

/ereador -  Legislatura 2017/2020

JOSE SEG

Vereador Le

DE FARIA

■tura 2017/2020

MAGNO MANOEL MARQUES

Vereador Legislatura 2017/2020
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